
PORTARIA Nº 030/2021 

 

Regulamenta a Comissão Especial nº 02/2021 para Estudo e Averiguação 

do andamento da implantação da HEMODIÁLISE no Hospital Municipal 

de Januária e dá outras providências. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Januária, no uso das suas atribuições 

e,  

CONSIDERANDO pedido do Vereador Luiz Piqui (PTC), feito na Tribuna 

requerendo a criação de uma Comissão Especial para estudo e averiguação do 

andamento da implantação da Hemodiálise no Hospital Municipal de Januária; 

 

CONSIDERANDO a criação da Comissão Especial nº 002/2021 em reunião 

ordinária do dia 15/02/2021, baixa a seguinte Portaria: 

 

Art. 1º  Fica Regulamentada a Comissão Especial nº 002/2021, proposição 

do Vereador Luiz Piqui, em reunião ordinária, a fim de estudo e averiguação do 

andamento das instalações da HEMODIÁLISE em Januária. 

 

Art. 2º  Ficam nomeados os seguintes Vereadores, usando, para tanto quanto 

possível a proporcionalidade de partidos representados: 

 

Vereador Luiz Piqui/PTC 

Vereador Elmy Dias Oliveira/PC do B 

Vereador Giovane do Sindicato/REPUBLICANOS 

 

Art. 3º Os Vereadores nomeados para compor a presente Comissão Especial 

terão o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para indicar os cargos e informar ao Gabinete 

da Presidência. 

 

Art. 4º  O prazo para conclusão dos trabalhos e apresentação do Relatório 

Final será de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 5º A Secretaria Administrativa fica encarregada de ciência da criação 

da presente Comissão ao Senhor Prefeito e demais setores envolvidos na implantação da 

Hemodiálise no HMJ. 

 

Art. 6º  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Januária, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
Ver. HAMILTON VIANA NEVES 

Presidente 


